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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 57/2.023 

 

TERMO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE FECHADURA, INTERFONE DE 
VÍDEO E CERCAS TIPO CONCERTINA EM TODAS AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS. 

  
O Município de Monte Alto, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito 

público, com sede administrativa na rua Dr. Raul da Rocha Medeiros, nº 1.390, inscrito no 
CNPJ/MF nº 51.816.247/0001-11, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal, MARIA 
HELENA AGUIAR RETTONDINI, portadora do CPF/MF nº 260.309.358-44 e RG nº 
26.851.994-8 SSP/SP, doravante denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e a empresa 
“OLHOS DE ÁGUIA SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA.”, inscrita no CNPJ/MF nº 
29.803.808/0001-99, situada à Avenida Antônio Carlos Costa, 965, Sala 3, Bairro Bela Vista, na 
cidade de Osasco, Estado de São Paulo, CEP 06.053-014, telefone (11) 3691-1384, e-mail: 
olhosdeaguiaseg.adm@hotmail.com, neste ato representada pelo senhor JOSÉ AUGUSTO 
CLARO DE CARVALHO, portador do CPF/MF nº 315.546.828-94 e RG nº 33.103.675-7 
SSP/SP, daqui por diante, denominada simplesmente, CONTRATADA, tendo em vista as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93, e a autorização contida nos despachos de 
homologação e adjudicação exarado do Processo Licitatório SA/DL nº 79/2.023 celebram o 
presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

 
1.1 - A CONTRATADA em decorrência da adjudicação que lhe foi feita no 

Processo SA/DL nº 79/2.023, compromete-se ao fornecimento e instalação de fechadura, 
interfone de vídeo e cercas tipo concertina em todas as Escolas Municipais, tudo conforme 
especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1.2 - Os serviços deverão ser executados de acordo com as normas 

técnicas, observados todos os elementos e informações constantes dos Anexos do Edital 
precedente, como o projeto básico, bem como as demais especificações complementares e as 
normas de execução pertinentes às licitações e os contratos administrativos. 

 
1.3 - Consideram-se partes integrantes do presente instrumento, como se 

nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: Edital do Pregão Eletrônico nº 60/2.023 
e seus Anexos; Proposta de 28 de abril de 2.023, apresentada pela CONTRATADA; e Ata da 
sessão do Pregão Eletrônico nº 60/2.023. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA E EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 
2.1 - Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e 

condições estabelecidas no Projeto Básico e Memorial Descritivo, anexo ao Edital e serão 
desenvolvidos sob o regime de execução indireta.  

 
2.2 - Os serviços serão prestados nos locais designados no Projeto Básico, 

anexo do Edital. 
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2.3 - A CONTRATADA deverá dispor de toda estrutura necessária, tanto 
de pessoal, como de equipamentos, para a realização dos serviços. 

 
2.4 - A falta ou afastamento de empregado ou avarias e manutenção dos 

equipamentos utilizados não poderão provocar a interrupção do serviço, devendo a 
CONTRATADA providenciar a imediata substituição do empregado ou equipamento. 
 

2.5 - O CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Educação, 
juntamente com o Engenheiro da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, promoverá o 
recebimento dos serviços realizados no período, mediante a emissão de termo que demonstre 
o adimplemento da obrigação, bem como a confirmação do efetivo crédito em relação ao valor 
apresentado em fatura específica. 

 
2.5.1 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data aprazada para o pagamento, a 

Unidade encarregada pela fiscalização e recebimento dos serviços, deverá encaminhar ao 
Departamento de Contabilidade do CONTRATANTE, cópia do documento de que trata este 
item. 
 

2.6 - Todos os materiais a serem empregados pela CONTRATADA 
deverão ser de primeira qualidade, obedecer as especificações da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas). Na ocorrência devidamente comprovada da impossibilidade de 
se adquirir e empregar um material especificado deverá ser solicitado a sua substituição, a 
juízo da Secretaria de Educação do CONTRATANTE, que analisará sua qualidade, resistência, 
aspecto e preço. 

 
       CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS 

 
3.1 - Pela integral execução do presente ajuste, a CONTRATADA 

receberá o valor global de R$ 125.595,42 (cento e vinte e cinco mil, quinhentos e noventa e 
cinco reais e quarenta e dois centavos), e sobre ele não incidirá qualquer reajuste ou 
correção monetária. 

 
3.2 - Estão computados no preço, todos os insumos necessários à 

execução completa do serviço, inclusive as despesas de locomoção, transporte, estadia, 
alimentação, encargos sociais, impostos, taxas e demais gastos não especificados, não 
podendo ser invocada qualquer dúvida ou hipótese para modificação ou alteração do preço 
avençado. 

 
 CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 
4.1 - Fica estabelecido que os pagamentos do valor contratual, serão 

processados em 2 (duas) parcelas, observando-se, ainda, que serão liberadas no 10º 
(décimo) dia útil, contado a partir da medição devidamente atestada pela Secretaria Municipal 
de Educação, juntamente com o Engenheiro da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 
do CONTRATANTE. 

 
4.2 - O pagamento efetuado em desacordo com o estabelecido no 

antecedente item 4.1 será compensado por juros de mora, à razão de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso ocorrido, nos termos dos artigos 40, 
inc. XIV, alínea “d”, e 36, inc. IV, da Lei de Licitações. 

 
4.3 - Durante o prazo vigencial do contrato que será celebrado, o preço 

não sofrerá qualquer reajuste ou correção monetária, não podendo ser invocada qualquer 
dúvida ou hipótese para modificação ou alteração do valor proposto. 
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4.4 - O pagamento será processado mediante ordem ou depósito bancário, 

em conta corrente indicada pela CONTRATADA. 
 
4.5 - Os pagamentos das parcelas decorrente deste ajuste estarão 

condicionados, sempre, às liberações dos recursos financeiros e, à aprovação do Secretário 
Municipal de Finanças e Orçamento do CONTRATANTE e ao atendimento rigoroso do 
disposto na retro Cláusula Segunda. 

 
4.6 - Para os fins desta cláusula, a CONTRATADA deverá encaminhar ao 

Departamento de Contabilidade do CONTRATANTE nota fiscal ou fatura correspondente, 
acompanhada do termo de que trata o subitem 2.5, da cláusula segunda. 

 
4.7 - Para se habilitar convenientemente a qualquer pagamento, a empresa 

contratada deverá estar em dia com o cumprimento de todas as suas obrigações tributárias e 
encargos trabalhistas, sociais e previdenciários. 

 
 CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

 
5.1 - No prazo improrrogável de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

emissão do Termo de Início emitido pela Secretaria de Educação do CONTRATANTE, a 
prestação de serviço, objeto contratado, será, obrigatoriamente, iniciada, devendo a 
CONTRATADA, na oportunidade, assinar termo específico de que trata a letra “A”, Capítulo 
VII, da Ordem de Serviço nº 01, de 26 de novembro de 2001. 

 
5.2 - A conclusão da obra, em perfeito atendimento às obrigações 

estabelecidas neste contrato, deverá ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, em 
conformidade com o Projeto Básico. 

 
5.3 - A vigência deste termo corresponde ao período de 6 (seis) meses. 
 
5.4 - Somente com expressa concordância do CONTRATANTE, os prazos 

deverão ser alterados, desde que haja plena justificativa por escrito da CONTRATADA, o que 
deverá ser reduzido a Termo de Aditamento ao presente contrato. 

 
 
5.5 - Durante a vigência do presente termo, a CONTRATADA obriga-se a 

manter compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
 
6.1 - Fica dispensada a prestação de garantia contratual, nos termos do 

artigo 56, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRÉDITO 

 
 
7.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de 

dotação orçamentária consignada no orçamento vigente, identificada através das seguintes 
classificações orçamentária e contábil: 
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02.06.02.00 12.122.0016.2030 3.3.90.39.00 
                 Ficha Analítica nº 225 
 
02.06.02.00 12.365.0016.2032 3.3.90.39.00 
                 Ficha Analítica nº 262 
 
02.06.02.00 12.365.0016.2033 3.3.90.39.00 
                 Ficha Analítica nº 278 
 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 

 
8.1 - A rescisão contratual poderá ocorrer: 
 
8.1.1 - Unilateralmente, por ato escrito do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I à XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
8.1.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante autorização 

fundamentada da autoridade competente, desde que haja conveniência para o 
CONTRATANTE; 

 
8.1.3 - Judicialmente, nos termos da legislação em vigor. 
 
8.2 - Inocorrendo culpa da CONTRATADA em caso de rescisão com base 

nos incisos XII à XVII, do artigo citado no item anterior, será aquela ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados. 

 
 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 

 
9.1 - O licitante que incorrer nas responsabilidades previstas nos artigos 81 

(caput), 86 e 87, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, estará sujeito à 
aplicação das sanções de que trata o Decreto Municipal nº 1624, de 26 de junho de 2001. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

 
10.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do contrato, de acordo com o que preceitua o artigo 65, parágrafo 1º, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 

 
11.1 - O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital 

do PREGÃO ELETRÔNICO nº 60/2.023, seus anexos e à proposta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

 
12.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Monte Alto, Estado de São 

Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente contrato, que não puderem ser resolvidas pelas partes. 

 
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente 

CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um único efeito, na presença de duas 
testemunhas abaixo assinadas. 

 
 

MONTE ALTO, 4 de maio de 2.023. 
 
 

MARIA HELENA AGUIAR RETTONDINI 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

JOSÉ AUGUSTO CLARO DE CARVALHO 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

Luís Eduardo Arruda Soares                        José Roberto de Andrade Salgueiro 
        RG: 13.724.376                                             RG: 21.336.470-0 
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Termo de Ciência e Notificação do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO 

CONTRATADO: OLHOS DE ÁGUIA SEGURANÇA E ELETRÔNICA LTDA. 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 57/2.023.  

OBJETO: TERMO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
FECHADURA, INTERFONE DE VÍDEO E CERCAS TIPO CONCERTINA EM TODAS AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS. 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Monte Alto, 4 de maio de 2.023. 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: MARIA HELENA AGUIAR RETTONDINI 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 260.309.358-44  
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: MARIA HELENA AGUIAR RETTONDINI 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 260.309.358-44  

Assinatura:  

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: MARIA HELENA AGUIAR RETTONDINI 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 260.309.358-44  

Assinatura:  

 

Pela contratada: 

Nome: JOSÉ AUGUSTO CLARO DE CARVALHO  

Cargo: Proprietário 

CPF: 315.546.828-94 

Assinatura:  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: MARIA HELENA AGUIAR RETTONDINI 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 260.309.358-44  

Assinatura:  

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: ANA LÚCIA LOMBARDO E SILVA 

 Cargo: Secretária Municipal da Educação 

 CPF: 312.280.148-50 

Assinatura:  

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscalização da Execução da Obra 

Nome: JOÃO PAULO ZERBINATI  

Cargo: Engenheiro Civil 

CPF: 296.436.578-41- CREA/SP: 506.926.344-0 

Assinatura: __________________________ 


